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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Pregão Eletrônico nº 003/2026 - Edital n° 003/2026 – 
Processo nº 255/2025 do tipo menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE EUCALIPTO TRATADO, DESTINADOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. O credenciamento junto ao provedor do sistema 
para participação da licitação, bem como cadastramento 
e a abertura das propostas até dia 23 de janeiro de 2026 
às 09H00M. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET no dia 23 de janeiro de 2026 
às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição dos 
interessados no site www.jarinu.sp.gov.br e através do portal 
BBMNET https://novobbmnet.com.br/ . Informações através 
do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 08 de janeiro de 2026.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Pregão Eletrônico nº 004/2026 - Edital n° 004/2026 – 
Processo nº 220/2025 do tipo menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE COMPUTADORES, NOTEBOOKS, MONITORES 
E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. O credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participação da licitação, 
bem como cadastramento e a abertura das propostas até 
dia 26 de janeiro de 2026 às 09H00M. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET no 
dia 26 de janeiro de 2026 às 09H00M. O Edital na íntegra se 
encontra a disposição dos interessados no site www.jarinu.
sp.gov.br e através do portal BBMNET https://novobbmnet.
com.br/ . Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 08 de janeiro de 2026.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE REVOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 231/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2025 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE CARNES TIPO ALMÔNDEGAS, CARNE MOÍDA 
E OVOS PARA A MERENDA ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, através da Secretaria 
Municipal de Administração, torna pública a REVOGAÇÃO 

do Pregão Eletrônico nº 088/2025 – Edital Retificado n° 
098/2025 – Processo n° 231/2025 do tipo menor preço por 
lote, nos termos do Art. 71, II, da Lei Federal nº 14.133 de 
2021, conforme determinação do TCE/SP para correção do 
Edital. 

Jarinu, 08 de janeiro de 2026. 

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 274/2025

Na forma do Artigo 74, Inciso III, alínea “f” da Lei 
Federal nº 14.133/2021, RATIFICO o ato da contratação 
por Inexigibilidade de Licitação, em favor da Empresa 
CAP Consultoria Assessoria Publica Ltda-Me – CNPJ n° 
55.331.309/0001-56, para prestação de serviços de 
adequação de legislação, na troca de regime de servidores 
efetivos de Consolidação das Leis de Trabalho – CLT para 
regime estatutário e suas adaptações no e-social e outros 
assuntos correlatos, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), por um período de 05 (cinco) meses.

Jarinu, 09 de Janeiro de 2026.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 13.905, DE 01 DE JANEIRO DE 2026.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. SANDRA 
REGINA DE SENA RIBEIRO, DO EMPREGO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I..”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Sra. 
SANDRA REGINA DE SENA RIBEIRO, portadora da Cédula 
de Identidade RG. 23.089.330-2-SSP/SP, CPF. 315.617.678-
83 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 25309 
Série 0089-SP, do Emprego Temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.906 DE 02 DE JANEIRO DE 2026.

“Autoriza o Sr. LUCIANO CALEBE MALTA DE SOUZA a responder 
interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
JURIDICOS no período de 02/01/2026 a 19/01/2026”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o Sr. LUCIANO CALEBE MALTA DE 
SOUZA portador da Cédula de Identidade RG. 29.426.413-
9 - SSP/SP, CPF: 267.889.908-08 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 78198 Série 0162 SP, ocupante do 
Cargo em Comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO, a responder 
interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
JURIDICOS no período de 02/01/2026 a 19/01/2026.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu 02 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.907, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 3.082/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 
3.082/2025, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, de 30 de 
outubro de 2023, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO

Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.908, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 3.081/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 
3.081/2025, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, de 30 de 
outubro de 2023, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.909, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 3.070/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 
3.070/2025, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, de 30 de 
outubro de 2023, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 4 de 8Edição nº 47709 janeiro 26

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.910, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. SICLEIDE FERNANDA PIRES 
MARTINS MATTOS DO EMPREGO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. SICLEIDE FERNANDA 
PIRES MARTINS MATTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 42.387.781-1-SSP/SP, CPF. 345.607.458-11 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 69097 Série 00278-SP, do 
Emprego Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 
I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.911, DE 06 DE JANEIRO DE 2026.

“EXONERA o Sr. GUILHERME CRUZ DE OLIVEIRA, do cargo 
em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R o Sr. GUILHERME CRUZ DE OLIVEIRA, 
portador da Cédula de Identidade RG. 48.699.234-2-SSP/SP, 
CPF. 406.302.318-42 e da Carteira de Carteira de Trabalho 

e Previdência Social nº 33950 Série 0389-SP do cargo 
em Comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 06 de Janeiro de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

CULTURA E TURISMO | Chamamento PúblicoCULTURA E TURISMO | Chamamento Público
EXPLORAÇÃO DE BARRACAS EM EVENTOS MUNICIPAIS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER, no uso de suas atribuições legais, torna público 
o presente Edital de Chamamento Público, que tem por 
finalidade regulamentar a exploração de barracas durante os 
eventos municipais promovidos por esta Pasta, conforme as 
disposições a seguir:

Art. 1º

A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer convoca os interessados na exploração de barracas 
de produtos alimentícios, bebidas e artesanato durante 
os eventos municipais organizados por esta Secretaria a 
participarem do processo de seleção, conforme as normas 
estabelecidas neste Edital.

Art. 2º

O presente Edital tem por finalidade regulamentar a 
exploração de barracas durante os eventos promovidos por 
esta Secretaria, mediante cadastramento.

Art. 3º

Ficam anuladas quaisquer disposições ou autorizações 
anteriores a esta publicação relativas à exploração de 
barracas em eventos culturais e turísticos no Município.

Art. 4º

A escolha das barracas autorizadas será realizada pela 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, 
respeitando-se a ordem cronológica das manifestações de 
interesse e a distribuição por segmentos.

Art. 5º

As inscrições deverão ser realizadas por meio de 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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formulário eletrônico disponível em https://forms.
gle/1UXPLv7bYyk3LrWB7, no período compreendido entre 
17h do dia 09 de janeiro de 2026 até 17h do dia 23 de janeiro 
de 2026.

Art. 6º

A exploração das barracas terá o custo de R$ 90,25 (noventa 
reais e vinte e cinco centavos) por diária, referente à taxa 
de uso de solo da Prefeitura Municipal, atualizada para o 
exercício de 2026.

Parágrafo único. O valor deverá ser quitado até a data de 
vencimento do boleto bancário, o qual será encaminhado 
previamente à realização do evento.

Art. 7º

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL

Carnaval 

14, 15 e 16

Domingo no 
Parque

22

Aniversario da 
Cidade

 17, 18 e 19

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO

Festa da 
Colheita

16 e 17

Festa Julina

11

Festa Italiana 

08 e 09

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

Independência 

07

Festa das 
Crianças

11

Cultura Afro

 20

Natal Encantado 

05 e 12

Os eventos contemplados por este Edital constam no 
Calendário de Eventos – Cultura e Turismo 2026.

Parágrafo único. As datas previamente estabelecidas poderão 
sofrer alterações, mediante comunicado oficial expedido 
pela Secretaria aos selecionados.

Art. 8º

O Chamamento é público e aberto a toda a população; 
contudo, conforme os critérios estabelecidos neste Edital, 
somente serão selecionadas barracas de comerciantes 
domiciliados no Município de Jarinu.

Art. 9º

O resultado do processo de seleção será publicado na 
Imprensa Oficial do Município.

Art. 10

Os expositores aprovados deverão apresentar, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após solicitação da Secretaria, 
os seguintes documentos:

I – Cópia do RG;

II – Cópia do CPF;

III – Comprovante de residência.

Art. 11

As barracas deverão acompanhar e seguir as instruções 
passadas pela equipe da Secretaria. Será disponibilizado, caso 
necessário, um ponto de energia, porém, a extensão elétrica 
e iluminação interna da barraca são de responsabilidade 
do responsável pela barraca. Parágrafo Único: Em caso 
de necessidade de ponto de energia, o solicitante deverá 
declarar os equipamentos a serem utilizados e suas 
respectivas amperagens, para análise e aprovação do 
eletricista responsável, a fim de não comprometer o 
adequado funcionamento da rede elétrica do evento.

Art. 12

 Apenas será permitida a utilização de botijões de gás, 
desde que sejam respeitadas todas as normas de segurança 
impostas pelo Corpo de Bombeiros. 

Art. 13

É terminantemente proibida a terceirização das barracas.

Art. 14

É terminantemente proibida a venda de bebidas alcoólicas a 
menores de 18 (dezoito) anos.

Art. 15

Todos os equipamentos necessários ao funcionamento da 
barraca deverão permanecer em seu interior.

Art. 16

Deverão ser observadas as normas da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Saúde, por 
meio do Departamento de Vigilância em Saúde.

Parágrafo único. O autorizado deverá providenciar, por seus 
próprios meios, toda a documentação e o recolhimento das 
taxas exigidas pelos órgãos competentes.

Art. 17

É proibido o uso de equipamentos de som de qualquer 
natureza, sejam eles móveis ou fixos.

Art. 18

A segurança dos pertences da barraca é de responsabilidade 
exclusiva do expositor.

Art. 19

A disposição das barracas nos eventos será definida pela 
Comissão de Eventos da Secretaria.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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Art. 20

É permitida a utilização de mesas e cadeiras em frente às 
barracas, sendo tais itens de responsabilidade exclusiva do 
expositor.

Art. 21

As entidades beneficentes, tais como Lar Eduardo Ferrara, 
APAE Jarinu, Fundo Social e outras que venham a ser 
convidadas, terão espaço reservado em todos os eventos.

Art. 22

É obrigatória a participação do responsável pela barraca nas 
seguintes capacitações:

I – Capacitação de Brigada;

II – Curso da Vigilância Sanitária sobre Manipulação de 
Alimentos;

III – Capacitação referente ao Programa Lixo Zero;

IV – Demais formações ofertadas pela Secretaria.

Parágrafo único. O não cumprimento de qualquer dessas 
exigências acarretará a imediata desclassificação do 
interessado, ficando este impedido de participar deste e de 
futuros eventos promovidos pela Secretaria.

Art. 23

Os expositores selecionados ficam obrigados a responder, 
após a realização de cada evento, questionário eletrônico 
a ser disponibilizado pela Secretaria de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer, com a finalidade de coleta de dados, avaliação 
do evento e acompanhamento dos resultados obtidos.

Parágrafo único. O não preenchimento do referido 
questionário poderá implicar em penalidades administrativas, 
inclusive restrição ou impedimento de participação em 
eventos futuros promovidos pela Secretaria.

Art. 24

É proibida a comercialização de produtos em recipientes de 
vidro.

Parágrafo único. A comercialização de bebidas alcoólicas 
será permitida exclusivamente para produtos artesanais 
de fabricação própria dos produtores do Município, 
devidamente cadastrados, podendo ser realizada pelo 
próprio produtor ou por outros expositores autorizados, não 
sendo permitida a oferta de bebidas industrializadas, tais 
como cervejas em lata, long necks ou similares.

Art. 25

Os selecionados que, por qualquer motivo, não puderem 
participar do evento para o qual foram contemplados deverão 
comunicar formalmente a Secretaria com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias, para fins de substituição.

Art. 26

 As eventualidades não previstas neste Edital serão resolvidas 
pela Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Iohana Janing 
Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

ASSUNTOS JURÍDICOS | Procon JarinuASSUNTOS JURÍDICOS | Procon Jarinu
ATENDIMENTOS NO MÊS DEZEMBRO DE 2025

ASSUNTOS TOTAL
Alimentos 01
Saúde 01
Habitação 0
Produtos 16
Serviços 18
Essenciais 42
Financeiros 22
Orientações Gerais 52
Retorno Presencial 25
Fiscalização 0
Extra Procon 12
Audiências Realizadas 02
Reclamações Realizadas 48
Total de Atendimentos	 239
AutosLavrado(constatação/infração/
notificação)

0

Visitas Fiscalizatória / Diligências 0
Programa de Apoio ao Superendividado 0
Educação para Consumo 0
Total de Atividades	 0

 

Obs: Dados coletados com a adoção do Sistema 
Proconsumidor da Secretaria Nacional do Consumidor do 
Ministério Justiça e Segurança Pública – SENACON.

Anderson Cardoso
Coordenador Procon Jarinu

Daniela Tardelli
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS

O Procon Jarinu, órgão vinculado à Secretaria de Assuntos 
Jurídicos e Cidadania, conveniado com a Fundação Procon do 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere 
o art.44 da lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, vem a 
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público, divulgar o CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS referente ao período de 01/12/2025 a 
31/12/2025, resultado da consolidação das reclamações 
fundamentadas elaboradas pelo órgão público de defesa do 
consumidor, cujas informações estão disponibilizadas aos 
interessados no sítio eletrônico - https://jarinu.sp.gov.br/
diariooficial.

As reclamações arroladas na lista abaixo, estão disponíveis 
em sua sede (Avenida Ernesto de Moraes. Nº 333, Centro 
Soluções, Jarinu-SP). Referente às reclamações finalizadas e 
abaixo publicadas, fica concedido, a todos os interessados, 
a partir da data desta publicação, o prazo de 15 dias para 
oferecimento de recurso, nos termos nos termos do art.44 
da Lei 10 177/98. Obs: “O recurso deverá ser protocolados 
na sede do Procon Municipal de Jarinu, situada à Avenida 
Ernesto de Moraes, 333 – Centro de Soluções– Jarinu-SP “;

Número de Atendimento -   Fornecedor -    CNPJ   - Resultado;

25.08.0779.001.00072-301 -     	 Claro S.A - 40.432.544/0001-
47 - Fundamentada Atendida.

25.09.0779.001.00071-301 - C6 Bank	 B a n co  C 6  S . A  - 	
31.872.495/0001-72 -	 Fundamentada Atendida.

25.09.0779.001.00085-301 - MCAR MULTIMARCAS	
MCAR MULTIMARCAS 21 LTDA -58.105.103/0001-04 - 
Fundamentada não Atendida.

25.09.0779.001.00090-301  - H & S PISCINAS	 H & 
S COMERCIO DE PISCINAS LTDA 47.642.304/0001-16 
-Fundamentada Atendida.	

25.09.0779.001.00099-301 - Banco Pan	 Banco Pan S .A  - 	
59.285.411/0001-13 -	 Fundamentada Atendida	

25.10.0779.001.00004-301 - Claro S.A. - 40.432.544/0001-
47 - Fundamentada Atendida.	

25.10.0779.001.00006-301 - Conquista	 CENTRO DE 
FORMACAO DE CONDUTORES B DMO LTDA -09.329.593/0001-
09 -	 Fundamentada não Atendida.	

25.10.0779.001.00018-301 - Mercado Pago.com 
Representações Ltda. -10.573.521/0001-91 - Fundamentada 
Atendida.		

25.10.0779.001.00019-301 - Mercado Livre.com Atividades 
de Internet Ltda. - 03.361.252/0001-34 - 	
Fundamentada Atendida.		  -

25.10.0779.001.00023-301 -  	 Banco Bradescard S.A - 
04.184.779/0001-01 - 	 Fundamentada Atendida.

25.10.0779.001.00036-301 - Haojue Motos	
JTZ INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA -	
17.799.666/0002-35 -	 Fundamentada Atendida.	

25.10.0779.001.00040-301 -	 Facta  F inanceira 	
Facta Financeira S.A. Credito, Financiamento e Investimento 

-	 15.581.638/0001-30 -	 F u n d a m e n t a d a 
Atendida.	

25.10.0779.001.00041-301 - Agibank (Agiplan)	 B a n c o 
Agibank S.A. - 10.664.513/0001-50 -Fundamentada 
Atendida.

25.10.0779.001.00046-301 - Itaú Consignado	 I t a ú 
Consignado - 33.885.724/0001-19 -Fundamentada 
Atendida.	

25.10.0779.001.00046-302 -	 Facta Financeira S.A. 
Credito, Financiamento e Investimento -15.581.638/0001-
30 -	 Fundamentada Atendida.

25.10.0779.001.00051-301 -	 EUROPA MULTIMARCAS	
NELSON MARTINEZ VASQUES -47.329.948/0001-59 -	
Fundamentada não Atendida.	

25.10.0779.001.00052-301 - F utilidades 
Domésticas	 Loja BitBet - 60.079.991/0001-71 - 
Fundamentada Atendida.	

25.10.0779.001.00059-301 – Neoenergia   Elektro	
NEOENERGIA ELEKTRO S/A - 02.328.280/0001-97 -	
Fundamentada  Atendida.

25.10.0779.001.00067-301 -  ELETROGIL ASSISTENCIA 
TECNICA E SERVICOS	 ELETROGIL ASSISTENCIA 
TECNICA E SERVICOS LTDA -	 49.240.014/0001-71 - 
Fundamentada Atendida.

25.11.0779.001.00039-301	 NORTON SILVEIRA SIMÕES 
-	 61.186.680/0001-74 - 	 Banco BMG	 Banco BMG 
S/A	  – Fundamentada Atendida.

25.11.0779.001.00055-301 - Vivo - Telefônica 
(GVT)	 Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-62 - 	
Fundamentada Atendida.	

25.11.0779.001.00056-301 - Capital Consig	 C A P I T A L 
CONSIG SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A -  	
40.083.667/0001-10 - 	 Fundamentada não Atendida.	

25.11.0779.001.00061-301 - Neoenergia Elektro	
NEOENERGIA ELEKTRO S/A - 02.328.280/0001-97 - 	
Fundamentada Atendida.

25.12.0779.001.00012-301 - Claro	 Claro S.A. 
-40.432.544/0001-47 - Fundamentada Atendida.

25.12.0779.001.00013-301 - VERISURE BRASIL 
MONITORAMENTO DE ALARMESVERISURE BRASIL 
MONITORAMENTO DE ALARMES S.A -  11.660.106/0001-38 
-Fundamentada Atendida		

ASSUNTOS E PROBLEMAS MAIS RECLAMADOS NO MÊS 

SERVIÇOS ESSENCIAIS: Energia elétrica; Água e esgoto --- 
Problemas: Interrupção / instabilidade no fornecimento, 
cobrança de tarifas, taxas, não previstos. 
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SERVIÇOS FINANCEIROS: Atendimento bancário; crédito 
consignado / Cartão de crédito consignado; conta corrente 
/salário/poupança/ conta aposentadoria; banco de dados, 
cadastro de consumidores --- Problemas: Cobrança por 
serviço / produto não contratado/ não reconhecido/ não 
solicitado; dificuldade de cancelamento; negativação 
indevida, cobrança indevida; fraudes.

SERVIÇOS PRIVADOS: Serviços de reparo, suporte e 
manutenção, veículos usados --- Problemas: Má qualidade 
do serviço; oferta não cumprida / serviço não fornecido.

Anderson Cardoso
Coordenador Procon Jarinu

Daniela Tardelli
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
PORTARIA Nº 01 de 01 de janeiro de 2026

“Exonera a Sra. Mônica dos Santos Silva cargo de Assessora 
Parlamentar na Câmara Municipal de Jarinu”

A PEDIDO DA SRA. MÔNICA DOS SANTOS SILVA, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, ESTADO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, amparado pelo artigo 29 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonera a Sra. Mônica dos Santos Silva, portadora 
do RG Nº 55232803-0 SSP/SP, CPF Nº 461.631.688-01, do 
cargo comissionado de Assessora Parlamentar, na Câmara 
Municipal de Jarinu. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registrado e Publicado no Mural Oficial e Diário Oficial do 
Município de Jarinu.

Câmara Municipal de Jarinu, em 01 de janeiro de 2026

Rogério Pereira de Souza (Sapão) 
Presidente da Câmara Municipal de Jarinu

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA – COMUNICADO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, Estado 
de São Paulo, Sr. Rogério Pereira de Souza, invocando os 
princípios da transparência e publicidade que regem a 
administração pública, noticia a realização da 1ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA, no dia 14 de janeiro de 2026 (quarta-
feira), com início às 18 horas, no plenário da Câmara 
Municipal de Jarinu.

A sessão extraordinária terá como objetivo deliberar sobre 
as seguintes matérias:

• Projeto de Lei nº 02/2026, que “Dispõe sobre a organização 
e a oferta do serviço de transporte escolar no âmbito da Rede 
Pública Municipal de Ensino de Jarinu, estabelece critérios 
de acesso e dá outras providências”;

• Projeto de Lei nº 03/2026, que “Dispõe sobre abertura de 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação”;

• Projeto de Lei nº 04/2026, que “Dispõe sobre abertura de 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação”.

Dessa forma, é realizado o chamamento público a todos 
quanto interessarem, para participarem desta sessão.

Registrado e publicado no Diário Oficial.

Jarinu – Estado de São Paulo, 09 de janeiro de 2026

Rogério Pereira de Souza
Presidente
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